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Brasília, 14 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente FERNANDO LEITE
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP
Brasília - DF
 

Senhor Presidente,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5874/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 15/10/2021, às 09:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0571808 Código CRC: 4BA2C8FC .
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Ga 19

                                                                                                                      
                                                               

 

INDICAÇÃO Nº    , DE 2021

(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS )

 

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Distrito Federal
(NOVACAP), a colocação de tampas
nos bueiros e bocas de lobo abertos
no Distrito Federal.

 

 , nos termos do artigo 143 deA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), a colocação de tampas nos
bueiros e bocas de lobo abertos no Distrito Federal.  

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente indicação tem o objetivo de atender aos pleitos dos moradores do Guará
II, de Águas Claras, especificamente no Areal, Lago Sul e Sobradinho e, assim sendo,
assegurar o direito de mobilidade, segurança e, ainda, evitar acidentes graves.

De acordo com a reportagem do Jornal DF1, da Rede Globo, exibida em 26/01/2021 ( 
 ), intitulada https://g1.globo.com/df/distrito-federal/videos-df1/ “Bueiros sem tampa são risco

 , muitos moradores do Distrito Federal estão reclamandopara moradores de várias regiões”
da falta de tampa nos bueiros e bocas de lobos, que acarretaram acidentes graves. 

Segundo a matéria jornalística, no Guará II, nas quadras novas da QE 40, 50, 52, 54
e 56, existem vários bueiros abertos, que ficam exatamente no meio da pista, com lixo,
pedaços de galhos e sinalizados com pedaços de madeira pelos moradores do local, para
tentar evitar acidentes. Entretanto, conforme o depoimento da professora Jackeline Maria, no
dia 22/01/2021, ela sofreu um acidente grave quando pisou em uma tampa improvisada e
solta. O marido dela, Sr. Maicon Silva, apontou que ela caiu no bueiro aberto e teve fratura
em 3 ossos do cotovelo, rompeu 02 ligamentos e, por isso, necessitou de cirurgia, colocando
05 parafusos na região, o que afastou a sua esposa das atividades laborais, em razão da
lesão gravíssima. Nesse tocante, a reportagem destacou que a NOVACAP fechou apenas o
bueiro onde a Sra. Jackeline Maria sofreu o referido acidente, mas ignorou os demais bueiros
que estão próximos daquele, o que pode causar outros acidentes graves. 

A referida reportagem ressaltou, ainda, que há duas semanas ocorreu outro acidente
grave em um bueiro sem tampa, na QE 54, do Guará II, no qual a vítima estava passeando
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com o cachorro, caiu no bueiro aberto e fraturou o cóccix. O Sr. Waldemir Tucunduva Arantes,
esposo da vítima prestou o seu depoimento à reportagem e aduziu que é um descaso e
omissão do Poder Público, pois ele entende que é uma coisa simples de solucionar, com
custo irrisório. De tal modo, disse que a situação é lamentável e, também, pode ensejar
acidentes com outras vítimas, até mesmo acidentes fatais.

Mais ainda, o jornal apresentou o relato do Sr. Rodrigo Silveiro, que está construindo
sua residência na QE 50, do Guará II, e em frente à referida obra há 01 boca de lobo sem
tampa e 01 buraco da galeria aberto. Ele relata que nesses locais já caíram animais
domésticos e pessoas. Ainda, ele confirma que, embora sejam buracos pequenos, são muito
profundos, com aproximadamente 05 metros de altura, e que uma queda de uma pessoa no
local pode até levar a óbito. Ademais, relata que, nos últimos dois anos, ele e os vizinhos
fizeram vários pedidos administrativos aos órgãos responsáveis, contudo não houve nenhuma
solução concreta para a questão, sendo que a resposta recebida foi que os pedidos estavam
em andamento.

Não suficiente, a mencionada matéria destaca que o problema acomete outras
Regiões Administrativas do Distrito Federal, como o Areal (em Águas Claras), o Lago Sul e
Sobradinho. Nesse ponto, cita o depoimento do morador Sr. Pedro Lima, da QS 11, do Areal,
que caiu em um bueiro aberto, que estava com a tampa solta e ficou preso pela cintura. Ele
improvisou um tampa para o local com pedaços de madeira, a fim de evitar que outras
pessoas sofram o mesmo acidente. Já na QI 25, do Lago Sul, conforme relato de uma
moradora, há um bueiro gigante, coberto apenas pelo mato, sendo um perigo para os
moradores e animais domésticos. Em Sobradinho, na DF 425, cita o depoimento do morador
Lucas, que pediu em 2019 o fechamento de uma boca de lobo gigantesca, mas não foi
atendido até hoje.

Em resposta, a NOVACAP afiançou que vai enviar técnicos aos locais citados pelo
jornal. Todavia, a situação em tela é grave e, até o momento, os bueiros e bocas de lobo
estão abertos, o que pode ensejar outros acidentes com moradores, animais domésticos e até
veículos. 

A situação em tela é grave e exige a atuação imediata da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), a fim de colocar as tampas nos bueiros e bocas de
lobo, naquelas localidades, para findar os transtornos acarretados à população e evitar outros
acidentes graves. 

Assim sendo, é dever do Estado promover ações que garantam a mobilidade e a
segurança de seus administrados. Por isso, cabe ao Poder Público atuar urgentemente no
caso, a fim de encontrar solução para essa situação, garantindo bem estar, segurança e
tranquilidade aos seus cidadãos.

Portanto, pela importância da matéria, e por tratar-se de uma reinvindicação legítima
e de relevante interesse público, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação desta indicação.

Sala das comissões, em ____ de __________ de 2021.

 

Deputado ROBÉRIO NEGREIROS

PSD/DF
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